
   
 

 

Pederneiras, 11 de abril de 2022 

 

P A R E C E R  

 

Conforme amostras encaminhadas para a secretaria para testes 

das tintas de sinalização viária objeto do pregão eletrônico 

nº 20/2022, segue parecer da equipe técnica de avaliação 

designada para o fim: 

- KHROMA (branca, amarela, azul, vermelha e preta): Ao abrir a 

lata foi verificada a decantação dos pigmentos no fundo, após 

misturar por alguns minutos, a tinta apresentou a coloração 

descrita na lata. Foi usado rolo lã de carneiro para a 

aplicação das tintas. Ao mergulhar os rolos, foi notada certa 

viscosidade da tinta e, ao aplicar no pavimento, percebeu-se a 

dificuldade em depositar a tinta, não espalhando por igual e 

necessitando de muita tinta para cobrir o espaço de teste. A 

viscosidade da tinta permaneceu durante toda a aplicação. Deu-

se início, então ao teste de fluxo: a tinta apresentou ser 

fosca e demora na secagem, ao liberar o fluxo, a tinta ainda 

estava fresca. 

CONCLUSÃO: segundo a equipe avaliadora, a tinta NÃO ATENDE ao 

esperado na questão de facilidade de manuseio, aplicação e, 

principalmente ao rendimento de cada lata de tinta. Sendo 

assim, a marca especificada aqui neste parecer fica RECUSADA 

para compra e uso da secretaria. 

Sendo só o que temos, abaixo nos subscrevemos. 
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